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PL 3.608/2019 
 
Autor: Ossesio Silva 
 

Data da 
Apresentação: 

18/06/2019 

 

Ementa: Altera a Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, para tornar 
obrigatória a afixação de placa em órgãos e entidades públicos e 
privados prestadores de serviços à população com aviso relativo 
a infrações e crimes contra o idoso. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 12/07/2019 
 

 


